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RESUMO: A herança digital, um conceito emergente no Direito das Sucessões, 

apresenta-se como um desafio jurídico e social significativo. Este estudo explora as 

complexidades associadas à sucessão de bens digitais, como contas em redes sociais, 

arquivos armazenados em nuvem e ativos digitais com valor econômico. A ausência de 

uma legislação específica no Brasil sobre herança digital gera insegurança jurídica, 

demandando um debate mais aprofundado e a criação de normas claras para 

regulamentar essa área. A justificativa para a análise da herança digital reside na 

crescente digitalização da vida cotidiana e no consequente aumento do valor e da 

relevância dos ativos digitais. Esses bens, que frequentemente contêm informações 

pessoais sensíveis e valores econômicos, necessitam de uma abordagem jurídica 

específica para garantir a justa distribuição e a proteção dos direitos envolvidos. Por se 

tratar de uma pesquisa exploratória, o objetivo baseia-se na conscientização para 

sociedade acerca da herença e seus herdeiros, bem como as suas diferenças,  entre 

herença fisica e digital e efeitos jurídicos e também sociais. Para a construção da pesquisa 

optou-se pela revisão bibliográfica, em relação à pesquisa quanto à abordagem, o método 

utilizado trata-se da qualitativa, buscando compreender a temática por meio de 

explicações e motivos. Os resultados indicam que, embora ativos digitais com valor 

econômico possam ser facilmente integrados à herança, a transmissão de bens digitais 

sem valor econômico mensurável levanta questões sobre a privacidade e a dignidade do 

falecido. A pesquisa revela que a falta de regulamentação específica para a herança 

digital no Direito brasileiro resulta em decisões judiciais inconsistentes, refletindo a 

necessidade urgente de uma uniformização legal. A privacidade do falecido, bem como a 

dos terceiros que interagiram com ele, deve ser cuidadosamente considerada na 

elaboração de novas leis sobre o tema. Em suma, a herança digital é um campo em 

evolução que exige atenção legislativa para garantir uma transição justa e segura dos 

ativos digitais, respeitando os princípios de privacidade e dignidade. A criação de uma 
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regulamentação clara contribuirá para a segurança jurídica e para a proteção dos direitos 

dos herdeiros e do falecido. 
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